
 

 

RESOLUÇÃO Nº 006/2023/CMAS, DE 07 DE AGOSTO DE 2023 

 

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO PARA 
UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DE 
EMENDA PARA CUSTEIO NA 
ESTRATUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS DO SUAS.” 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(CMAS), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 196 de 10 de 

outubro de 1995, considerando as deliberações da Reunião Ordinária, realizada em 

07 de agosto de 2023,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Aprovar cadastro no valor de R$ 200.000,00 (cinquenta 

mil reais), de recurso extra de Proposta Voluntária para custeio da Estruturação da 

Rede de Serviços do SUAS.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta resolução 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Augustinópolis-TO., 07 de agosto de 2023. 
 

 
 
 

LANNA THAYLLANA OLIVEIRA DA SILVA  
-Presidente do CMAS- 

Dec. nº 046/2022 de 11.03.2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

ERRATA 

 

A Resolução n.º 006/2023 de 08 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial do 

Município de Augustinópolis/TO n° 648/2023, de 07 de agosto de 2023, tem pelo 

presente, por lapso de digitação a seguinte correção: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

Art. 1º - Aprovar cadastro no valor de R$ 200.000,00 (cinquenta 

mil reais), de recurso extra de Proposta Voluntária para custeio da Estruturação da 

Rede de Serviços do SUAS. 

 

LEIA-SE: 

 

Art. 1º - Aprovar cadastro no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 

mil reais), de recurso extra de Proposta Voluntária para custeio da Estruturação da 

Rede de Serviços do SUAS. 

 

 

AUGUSTINÓPOLIS-TO., 08 de agosto de 2023. 
 

 
 
 

LANNA THAYLLANA OLIVEIRA DA SILVA  
-Presidente do CMAS- 

Dec. nº 046/2022 de 11.03.2022 
 


